
MUNICÍPIO DA SERRA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI Nº 5.989, DE 23 DE MAIO DE 2024 

PUBLICADA NO DIO/ES 
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DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO E INCLUSÃO 
NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS E 
DATAS COMEMORATIVAS DESTE 
MUNICÍPIO, A "FESTA DA SAUDADE'', A SER 
REALIZÁDA ANUALMENTE NA REGIÃO DE 
SERRA SEDE. 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO Faço saber que 
a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica instituída e incluída no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas da 
Cidace da Serra - Lei nº 4.950/ 19, a "A Festa da Saudade", a s ~r realizad2 anualmente na região 
de Serra Sede. 

Parágrafo único. A festa descrita no caput será re2 lizada anualmente no mês de outubro, no distrito 
de Serra Sede. 

Ali. :~ Esta lei e.itra em vigor na data ~e sua pubtcação, fic;:.~_do revogaJas as disp0sições em 
contrário. 

Palácio Municipal em Serra, 23 de maio de 2024. 
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